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DECRETO Nº: 2325/2017 Em, 15 de setembro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 30.500,00 (Trinta Mil e 

Quinhentos Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes nos 
ANEXOS I e II. 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão compensados com os recursos 
provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (fontes: 610 e 612) 
apurado nos termos do Art. 42, combinados com o Art. 43  § 1º, item II e § 3º, da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964, conforme anexos mencionados no Art. 1º. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Prefeitura de Quissamã, 15 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

044/2017
Processo Administrativo nº 6079/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Cesta básica 
embalada individualmente em plástico resistente, para a população 
em situação de vulnerabilidade e risco social.
PRAZO DE ENTREGA: 12 meses, com entregas mensais, a partir 
da emissão da nota de empenho.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 382.152,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 06/10/2017 
– 09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, 
nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 
através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 20 de setembro de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E PESCA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017
Processo Administrativo nº 5896/2017

OBJETO: Locação de caminhão pipa para transporte 
de água tratada em localidades e bairros não atendidos 
pela CEDAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Em 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 288.144,23.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
03/10/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal 
de Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – 
Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados 
para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 19 de setembro de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

P O R T A R I A  Nº 14.828/2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Designar os senhores abaixo relacionados, 
para comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle 
social – CACS/FUNDEB, durante o biênio 2017-2019, 
conforme o disposto na Lei Federal nº 11.494 de 20 de Junho 
de 2007, com vigência do mandato a partir da publicação 
desta Portaria. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

JÚLIO CÉSAR CAMPONEZ - TITULAR 

ZENILDA MARIA FONSECA DE SOUZA TAVARES - SUPLENTE

NATHALIA TAVARES PINHO - TITULAR

NARA APARECIDA COSTA DE CARVALHO – SUPLENTE

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

CÉLIA REGINA DA SILVA - TITULAR

RENATA PALMEIRA DE ALMEIDA - SUPLENTE

DIRETORES DA ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICA

DANIEL VICTOR DOS SANTOS - TITULAR

JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS ABREU - SUPLENTE

SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICA

ROSINA NASCIMENTO SILVA -  TITULAR

JOSENI PINTO DO NASCIMENTO - SUPLENTE

PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

DAMIANA ROSA DAS DORES - TITULAR

JOCÉLIA NEVES LIMA - SUPLENTE

 LILLIKELY SOUZA CEDRAZ -  TITULAR

CARMEN VERÔNICA RIBEIRO NETO – SUPLENTE

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

GENECILDO FERREIRA GUIMARÃES FARIA - TITULAR

FLÁVIA FRAGA DOS SANTOS – SUPLENTE

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
(SECUNDARISTA)

FLÁVIA COSTA RODRIGUES LEAUBON – TITULAR

MARCELLE CAFELO DA SILVA - SUPLENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PATRICIA CIRILO -  TITULAR

ISABEL CRISTINA FERNANDES  - SUPLENTE

CONSELHO TUTELAR

ANTONIO BATISTA CARLOS - TITULAR

LUCÍLIA LAMÓGLIA BASTOS FERREIRA - SUPLENTE

Gabinete da Prefeita, 19 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


